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Vistos etc.
A autoiaWALDENCE PMHERO GA IA, já qualifcada nos autos, ajuizou a presente AÇÁOORDNARK DE OBRIGAÇÃO DE
FAZER com pedido de tutela antecipada inaudita altera pais em face do MUNICIO DE BELEMalegando. em síntese.'ser poitadora
de rVpoparatreokifsmo. enfermidade que implica em um tiatamento especial conforme laudo medico ac fls. 17 & 19. pelo qu*
necessita fazer uso continuo dos medicamentos receitados, quais sejam. Puran T4 33mcg. Sigmatriol 0.25 mg e Osteonutn. conforme
receituários as fls. 18. Dessa forma, requer ao f nal o fornecimento pelo Município dos medicamentos elencados.
As fls. 14/22. a autora juntou documentos a inicial.
As fls. 23. foi deferido a Justiça Gratuita e o Juízo reservou-se paia apreciar o pedido de tutela antecipado opôs as 'rifoimações do
Município.
As fls. 25/26. apresentou m.mifestação. se contrapôs a todos os teimos da inicial, alegando providencias para o fornecimento dos
mediamente, ao f nal pugnando pela e-tnçáo do feito sem resolução de mérito.
As fls. 53. a autora vem informar o não fornecimento dos medicamentos, sendo fornecido somente o medicamento ^Sigmatriol,;. pela
Secretaria de Saúde Pública do Para.
As fls. 54/57. foi deferida a tutela antecipada.
As fio. 66-73. o Município juntou copia do AGRAVO DE INSTRUMENTO interposto, sem outras noticias quanto a tiamitacào ou
eventual decisão.
As fls. 74/80. o Município apresentou contestação, alegando, em síntese, da ilegitimidade do Município de Belém e responsabilidade
do Estado do Para. pugnando pela improcedência do peei do inicial.

É a síntese do necessaro.
DECDO;
Poi primeiro, friso que se trata de julgamento antecipado da Me face ser a matéria eminentemente de dire.to. não havendo
necessidade de provas aceica cfos fatos aduzido1- na p'-ça è -.ordial. Desía feita, nos termo:, do art. 330. Ido CPC. passo a proferi
Mnttnça.
Mão ha duv.díis tjiianto ao d-.;ver do Estado de provei, mediante políticas coc<ais e «conònv.ac. meios tendentes a redução do nsco
de doenças e de outros gravames. Por primeiro, dispõe o ait. 196 da CF.'S3:

Art. I9G. A saúde e direito de todos e dever do Estado, gaiantido mediante políticas sociais e económicas que visem a indução do
nsco de doença e de outros agravos e ao acesso universo! e igualitário as acõss e serviços para sua promoção, protecão e
recuperação.

Ainda:

Art. 197. São de relevância publica as ações e serviços de saúde, cabendo ao Poder Publico dispor, nos termos da lei. sobre sua
regulamentação, fiscalização e controle, devendo sua execução ser feita diretamente ou através de tticeiros e. também, poi pessoa
física ou jurídica cie direito pnvado.

Aliás, o sentido da expressão "acesso universal e igualitário" inserido no artigo 2'-'. parágrafo 1°. e no artigo 7°. inciso IV. da lei
Orgânica da Saúde (Lei Federal n S.030'90) é precisamente o de garantir á população acesso aos servços e acões de saúde, sem
privilégios de qualquer espécie. Outrossim. e de se observar que tal dever e atribuído ao Poder Publico em sua acepção lata. vafe
dizer, e evigiv»! quer da União, quer do Estado-Membro. quer do Município, não podendo legislação Infraconstrtutional federal,
estadual ou municipal e minto menos quaisquer legulamentos e/ou resoluções emanados das precitadac pessoas políticas, dispoi
quanto o repartição de atribuições em matéria de saúde em prejuízo do cidadão, ao arrep'o da Magna Gaita que não menciona
qualquer diferenciação, não cabendo ao interprete ou ao aplcadot do Direito fazê-lo.
Cons.gno que as repartições de atribuição são oponíveis e geram direitos e deveres somente entre as pessoas políticas acima
referidas e não ao cidadão.
Assim, sendo solidaria a obrigação, a autora pode eleger entre os "devedores", de qual ou quais e^jgira o seu cumprimento,
salientando que posteriormente f ca ressalvado aos entes políticos o acertamento. entre si. das quantias expendidas com base na
normalização que lege a matéria, a qual. conforme ac.nia evposto. não e oponível ao indivíduo que exige do Município o
cumprimento de mister que consttuc onalmente lhe e atribuído.
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Tem-se que a autora comprovou "quantum satis" que e poitadora da patologia mencionada da exordial. bem como que necess ta
fa:er uso continuo dos medicamentos Puran T4 88mcg:Sigmatriot 0.25 mg e Osteonutri. por ela elencado. conforme vasta
documentação medica especialmente laudo e receituário defls. 17/19.
Oiitrossiin. alegou que não ostenta condições económicas paia fazer frente aos gastos com a aquisição dos fámiacos em questão.
Poi demais, costumeiramente o Poder Publico fundamenta o não fornecimento dos remédios na questão limite orcamentano. na
universalidade do direito a saúde dentre outros argumentos.
Ora. não ha como se admiti que a Lei de Responsabilidade Fiscal se sobrepuje as normas de natuieza constitucional, tais como o
r et i o transcrito artigo 196 que impõe ao Estado o dever de prestar saúde a população, alem das clausulas pétreas consubstanciadas
no artigo 5" da Magna Carta, que garantem aoc indivíduos o direito ã vida e Q saúde, bem como elevam ao fundamento da Republica
Fedeiativa do Brasil o principio da dignidade da pessoa humana.
Ademais, não se pode olvidai que sobre nossos cidadãos pesa. oneiosa carga tributaria, não sendo admissível que quando esses
mesmos cidadãos-contribuintes necessitem de uma contraprestação do Poder Publico, o mesmo permaneça inerte: e ilógica a
contumácia do Município, que ao invés de propiciar meios para assegurar a população o direito constitucionalmente assegurado a
saúde e a vda. opta por assistir silente um perecimento lento e gradativo.
Poi deiradeiro e como se não suf cientes fossem os argumentos acima expendidos, não e^icte afronta ao princlp'0 da separação dos
Podeies em ato judicial que se limita a exigir do Município o cumpnmento cie obrigação a ele imposta pela Carta Magna. A obrgacào
não ads*m desta decisão, mas já existe, sendo que nesta decisão encontra apenas a pena min ma para o descumpnmento.
Ademais de todo o e-pendido, pacifica, uníssona e robusta a jurisprudência quanto a matéria. s«não vejamos:
EMENTA: AGRAVO REG MENTAL NO RECURSO EXTRAORDNARO. CONSTRUO IONAL E PROCESSUAL C K/L. DREfTOÃ
SAÚDE (ART. 196, CFl. FORNEC MENTO DE MEDICAMENTOS. SOLDAR EDADE PASSVA ENTRE OS ENTES FEDERATK/OS.
CHAMAMENTO AO PROCESSO. DESLOCAMENTO DO FEfTÒ PARA JUSTÇA FEDERAL. MED DA PROTELATOR W,
MPOSSBLDADE.

l. O artigo 196 da CF ,mpõe o devei estatal de implementação das políticas púbicas, no sentido de conferir efetvdade ao acesso
da população á redução dos i scos de doenças e as medidas necessárias paia protecão e recuperação dos cidadãos.

2. O Estado deve criar meios para prover serviços medico-hospitalares e fornecimento de medicamentos, alem da implementação de
políticas publicas preventivas, mercê de os entes federativos garantrem recursos em seus orçamentos paia implementação das
mesmas, (arts. 23. II. e 19S. 5 1". da CFi.

Z. O recebimento de medicamentos pelo Estado e direito fundamental, podendo o requerente pleiteá-los de qualquei um dos entes
federativos, desde que demonstiada sua necessidade e a impossibilidade de custeá-los com recuisos piopfos. bto poi que. unia víc
satisfeitos tais requisitos, o ente federativo deve se pautar no espírito de solidariedade paia conferir efetvdade ao direito garantido
pela Constituição, e não criar entraves jurídicos para postergar a devida prestação junsdicional.

4. h casu. o chamamento ao processo da União pelo Estado de Santa Cataiina iev»?la-se medida meramente protelatóra que não
traz nenhuma ut.lictade ao processo, além de atrasar S resolução do fe'to. revalando-ce meio ^constitucional para evitar o acesso aos
remédios necessários para o restabelecimento da saúde da recorrida. 5. Agravo regimental no recurso e>1raordinario desprovido.
(STF. RE 607331 AgR. Relatoria»: Min. LUZ FUX. Primeira Turma, julaado em 31/05/2011. DJe-1 IGDfyULG 15-06-2011 PUBLC
17-06-201 l EMENTVOL-0254G-01 PP-00209)

SAÚDE - FORNEC MENTO DE REMED IO - D KBETE TPO l- D RE FTO DO C DADÃO E OBR K3ACÁO SOL DAR V\S ENTES
FEDERATK/OS. Visando a manutenção da vda humana, que e direito indisponível dos cidadãos, o Ente Estatal tem o dever de velar
pela saúde da coletvidade. Logo. no caso sub judice. cabe ao Estaclo-Membro colocar os medicamentos a d'spos'cão tio
necessitado, visto que o Sistema Único de Saúde, instituído pela Lei n° S.080/90. descentralzou os serviços d conjugou os i&cursos
financeiros. iTJSC. Apelação Cível n°2005.017253-3. 1* Câmara de Direito Publico doTJSC.São Bento do Sul. Rei. Dês. Volnei
Carlin. unânime, DJ 19.03.2005). • '.

AÇÃO ORDNARW CUMULADA COM PEDDO DE TUTELA A.NTECPADA - PLEITO DE FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS
PÁRA PORTADOR DE ARTRÍTE REUMATO DE - PRELM NAR DE NULDADE DE C ÍTAÇÃO AFASTADA..!...) CARÉNC IA
ECOHOM CA COMPROVADA - ACESSO Ã SAÚDE - D RE FTO ASSEGURADO AO C DADÃO E DEVER DO ESTADO.
Considerando que o oit. 23. lido CF determina ser da competência comum da União, tios Estados, do Distrito Federal e dos
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1-OSTEONUTRI ..........USO CONTINUO.

TOMAR 2 COMP. APÔS O CAFÉ DA MANHA E JANTAR

BELÉM, 06/12/2016
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